
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 045, DE 29 NOVEMBRO DE 2024.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de suas
atribuições legais contidas no Regimento Interno, em conformidade com a
Constituição Federal.
 
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a Sra. ANTONIA POLLYANNA XAXA GOMES portadora
do  CPF  nº  082.947.514-13,  Matrícula  130795-9,  do  Cargo  de  Assessor
Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº 056/2019.  
 
Art.  2º  EXONERAR  a  Sra.  CAMILA  MARIANA  DA  COSTA  SANTIAGO
TAVARES  portadora  do  CPF  nº  098.827.864-21,  Matrícula  000005-1  do
Cargo  de  Assessor  Parlamentar,  função  comissionada  relacionada  pela
Resolução nº 056/2019.  
 
Art. 3º EXONERAR a Sra. CARLA MILENA BEZERRA MELO portadora do
CPF  nº  129.884.794-02,  Matrícula  130799-1,  do  Cargo  de  Assessor
Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº 056/2019.  
 
Art. 4º EXONERAR o Sr. FERNANDO BEZERRA FERNANDES portador do
CPF  nº  075.396.614-02,  Matrícula  130791-6,  do  Cargo  de  Assessor
Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº 056/2019.  
 
Art. 5º EXONERAR o Sr. JOAO VICTOR FERNANDES REGO DE OLIVEIRA
portador  do  CPF  nº  702.883.164-79,  Matrícula  130793-2,  do  Cargo  de
Assessor Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº
056/2019.  
 
Art. 6º EXONERAR o Sr. LUIZ RICARDO TIBURCIO CABRAL portador do
CPF  nº  080.372.104-80,  Matrícula  130794-0,  do  Cargo  de  Assessor
Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº 056/2019.  
 
Art. 7º EXONERAR a Sra. MARIA NADEGIA AQUINO DA COSTA ROCHA
portadora  do  CPF  nº  054.722.184-38,  Matrícula  130798-3,  do  Cargo  de
Assessor Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº
056/2019.  
 
Art. 8º EXONERAR o Sr. ROMULO EDUARDO SILVA COSTA NASCIMENTO
portador  do  CPF  nº  082.947.514-13,  Matrícula  130796-7,  do  Cargo  de
Assessor Parlamentar, função comissionada relacionada pela Resolução nº
056/2019.  
 
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 
Upanema/RN, 29 Novembro de 2024.
 
_______________________________________________
IBAMAR COSTA E SILVA
Presidente
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